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 DECRETO MUNICIPAL Nº.  2.860, DE 28 DE OUTUBRO DE 2.021 

 

“Regulamenta a Lei Municipal nº. 2.420, de 28 de 

Outubro de 2.021, que dispõe sobre a criação e 

suplementação de elemento de despesa, a fim de 

garantir a transferência de emenda parlamentar 

estadual e federal, transferência de repasse 

estadual e dá outras providências.” 

 

CLÁUDIO MANOEL MELO, Prefeito do Município de Rio Grande da 

Serra, no uso de suas atribuições legais. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. - A Lei Municipal nº. 2.420, de 28 de Outubro de 2.021 fica 

regulamentada pelo presente decreto. 

 

Art. 2º. - Nos termos do Artigo 1°, da Lei Municipal nº. 2.420, de 28 

de Outubro de 2.021, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e abrir crédito 

adicional especial conforme discriminado abaixo: 

 

I – 03.01.08.122.004.2034 – Manutenção das Atividades do CREAS 

     Elemento Econômico: 3.3.90.39 -  

     Fonte: 002 – Governo Estadual e Código de Aplicação: 5000077 

     Valor: R$ 3.475,85 (Três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) 
 

II – 03.01.08.122. 004.2034 – Manutenção das Atividades do CREAS 

       Elemento Econômico: 3.3.90.48 -  
       Fonte: 002 – Governo Estadual e Código de Aplicação: 5000077 

       Valor: R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais) 

 
III – 09.02.10.301.019.2045 - Manutenção das Atividades das unidades básicas de saúde 

        Elemento Econômico: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente   

        Fonte: 002 – Governo Estadual e Código de Aplicação: 300035 

        Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)  

 

IV – 13.01.18.541.026.2086 - Manutenção das atividades da Secretaria de Meio Ambiente 

        Elemento Econômico: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente   

        Fonte: 002 – Governo Estadual e Código de Aplicação: 300035 

        Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 

 

V – 15.02.06.153.029.2021 - Manutenção das atividades da Guarda Civil Municipal 

        Elemento Econômico: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente   

        Fonte: 005 – Governo Estadual e Código de Aplicação: 300035   

        Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
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Art. 3º. - Os Créditos Adicionais abertos no artigo anterior serão 

cobertos com os seguintes recursos: 

I – Valor: 3.475,85 (Três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
proveniente do repasse financeiro do Governo do Estado, autoriza o art. 43º., § 1º, inciso II, da Lei 

Federal nº. 4.320/1964. 
  
II – Valor: 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais), proveniente do repasse financeiro do 
Governo do Estado, autoriza o art. 43, § 1º., inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/1964. 

 

III – Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais), proveniente do repasse financeiro de emenda parlamentar 
estadual, autoriza o art. 43, § 1º., inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/1964. 
         
IV – Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), proveniente do repasse financeiro de emenda 

parlamentar estadual, autoriza o art. 43, § 1º., inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/1964. 
         

V – Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais), proveniente do repasse financeiro de emenda parlamentar 

federal, autoriza o art. 43, § 1º., inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/1964. 

 

Art. 4º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra, 28 de Outubro de 

2.021 – 57º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município. 

 
 

 Cláudio Manoel Melo                                                                          

Prefeito 

 

 

Admir Ferro 

Secretário de Governo 

 

 

 

José Francisco Jacinto 

Secretário de Finanças 

 

 

 

 Bárbara Regina Ferreira da Silva 

Secretaria de Assuntos Jurídico 

 

 
 

 

 


